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ATA DE RETIFICAÇÃO  
 

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 59 ASSINADO ENTRE A 
ARGENTINA, O BRASIL, O PARAGUAI E O URUGUAI , ESTADOS PARTES DO 

MERCOSUL E A COLÔMBIA, O EQUADOR E A VENEZUELA, PAÍSES  
MEMBROS DA COMUNIDADE ANDINA 

 
 
 

Na cidade de Montevidéu, aos doze dias do mês de maio de dois mil e cinco, a 
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), em uso das 
faculdades que lhe confere a Resolução 30 do Comitê de Representantes, como 
depositária dos Acordos e Protocolos assinados pelos Governos dos países-membros da 
Associação, e em conformidade com o estabelecido em seu Artigo Terceiro, faz constar: 
 
 Primeiro.- Que a Secretaria-Geral constatou no Acordo de Complementação 
Econômica Nº 59, assinado entre os Estados Partes do MERCOSUL e a Colômbia, o 
Equador e a Venezuela, nos idiomas português e espanhol, a existência de erros no 
Anexo II que contém o Programa de Liberalização Comercial.  
 
 Segundo.- Que os erros consistem em: 
 
a) No Programa de Liberalização Comercial Argentina, Colômbia e Venezuela: 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 

identificado como B1, no cronograma B1.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 

identificado como B2, no cronograma B2.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra c) “Cronograma para produtos sensíveis”, no caso identificado como 

C4, no cronograma C4.k, registra-se a preferência de 100, em vigor até 
31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde aplicar a partir de 
01.01.05. 
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b) No Programa de Liberalização Comercial Brasil, Colômbia e Venezuela: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B3, no cronograma B3.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 

identificado como B4, no cronograma B4.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra c) “Cronograma para produtos sensíveis com e sem Patrimônio 

Histórico (PH)”, no caso identificado como C7, no cronograma C7.k, registra-se 
a preferência de 100, em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência 
que corresponde aplicar a partir de 01.01.05. 

 
c) No Programa de Liberalização Comercial Colômbia, Paraguai e Venezuela: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B5, no cronograma B5.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra c) “Cronograma para produtos sensíveis com e sem Patrimônio 

Histórico, com 15 anos de desgravação”, no caso identificado como C10, no 
cronograma C10.k, registra-se a preferência de 100, em vigor até 31.12.04, 
tendo sido omitida a preferência que corresponde aplicar a partir de 01.01.05. 

 
d) No Programa de Liberalização Comercial Colômbia, Uruguai e Venezuela: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B6, no cronograma B6.k, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra c) “Cronograma para produtos sensíveis com e sem Patrimônio 

Histórico, com 15 anos de desgravação”, no caso identificado como C12, no 
cronograma C12.k, registra-se a preferência de 100, em vigor até 31.12.04, 
tendo sido omitida a preferência que corresponde aplicar a partir de 01.01.05. 

 
e) No Programa de Liberalização Comercial Argentina e Equador: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B7, no cronograma B7.g, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 

identificado como B8, no cronograma B8.f, registra-se a preferência de 100, em 
vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde aplicar a 
partir de 01.01.05. 
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f) No Programa de Liberalização Comercial Brasil e Equador: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico não sensível”, 
no caso identificado como B9, no cronograma B9.d, registra-se a preferência 
de 100, em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que 
corresponde aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico não sensível”, 

no caso identificado como B10, no cronograma B10.f, registra-se a preferência 
de 100, em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que 
corresponde aplicar a partir de 01.01.05. 

 
g) No Programa de Liberalização Comercial Equador e Paraguai: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B11, no cronograma B11.j, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
h) No Programa de Liberalização Comercial Equador e Uruguai: 
 

- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 
identificado como B12, no cronograma B12.j, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
- Na letra b) “Cronograma para produtos do Patrimônio Histórico (PH)”, no caso 

identificado como B13, no cronograma B13.i, registra-se a preferência de 100, 
em vigor até 31.12.04, tendo sido omitida a preferência que corresponde 
aplicar a partir de 01.01.05. 

 
 Terceiro.- Que a Secretaria-Geral levou ao conhecimento dos países 
signatários do Acordo de Complementação Econômica Nº 59, mediante nota SG-
218/05, datada em 19 de abril de 2005, os erros indicados no ponto anterior, 
considerando procedente sua emenda pelo procedimento previsto na Resolução 30 do 
Comitê de Representantes, prevendo um prazo de dez dias úteis para deduzir 
oposições. 
 
 Quarto.- Que vencido o prazo referido precedentemente, e não havendo 
recebido objeção alguma, esta Secretaria-Geral procedeu a intercalar, no Anexo II 
“Programa de Liberalização Comercial” do Acordo de Complementação Econômica Nº 
59, assinado em 18 de outubro de 2004 entre os Estados Partes do MERCOSUL e a 
Colômbia, o Equador e a Venezuela, nos idiomas português e espanhol, a preferência 
porcentual de 100 a partir de 01.01.05, nos casos indicados no ponto Segundo da 
presente Ata. 
 

E para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retificação, 
no lugar e data indicados, em um original nos idiomas português e espanhol. 
  

 
 

__________ 
 

 
























































